
PROCESSO Ns: l1O 12025

Processo: L1,0 I 2025

Data de entrada:3L deJulho de 2025

Autor: Chefe do Executivo

Protocolo: 3813 I 2025

Ementa: VETO INTEGRAL ao Projeto de Lei n.s
07Il2O23, de autoria do Vereador Robson Carvalho, que
"Dispôe sobre a concessão de ausêricia ao serviÇo ao
servidor público municipal, em virtude de falecimento
de animal de estimação, e dá outras providências.",
conforme mensagem ]-25 12025.

Despacho lnicial:

NORMA JURTDTCA



Gabine te da Presidênçia

NATAL Recebrdoem,4SOf./ ;Ilri,r -b:23
lrikLfrn

-P
4o

u.,ho.
ES.c0

FOL

AO '-Í..61§t.AÍ

A sua Excelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal do Natal

Natal,23 de julho de 2025.

Scnhor Presidcntc.

Comunico a Vossa Excelência quc, nos termos do parágrafo 1." do art. 43 da Lei
Orgânica do Municipio de Natal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n." 07112023, de

autoria do Vereador Robson Carvalho, aprovado em sessão pleniária realízada no dia 26 de juúo
de 2025, o qual pretende possrárIr'Ía r a concessão de ausência ao serviço ao ser servidor público
municipal em virtude de falecimento de animal de estimaçõo e dá outras providências, por
estar eivado de inconstitucionalidade de cunho formal, âfrontando matéria afeta ao regime
jurídico dos servidores públicos municipais, que possui nítido caráter administrativo, o arts. 61, §

I .'. inciso II. alinea "c" e art. 29 todos da Constituição da República c/c arts. 39, § 1.", na forma
das RAZÔES DE vETo INTEGRAL, adiante explicitadas.

Embora louvável o desígnio legislativo, o projeto extrapola os limites da competência
parlamentar, notadamente ao pretender legislar sobre matéria afeta ao regime jurídico dos

servidores públicos municipais, que possui nitido caráter administrativo, incorrendo em vício de

iniciativa.

E que a criação de hipótese de concessão de ausência ao serviço direcionada a servidor
público, sob qualquer fundamento, constitui medida reservada à iniciativa do Chefe do

Executivo, qualificando-se como ato de gestão, com a possível criação de encargos a serem

suportadôs pela administraçào pública municipal, ainda que restrito, em alguns casos, ao dever

de fiscalizaçào.

Consoanle especifica a Carta da República em seu art. 61, § l.', inciso II, alínea "c", tem-
se o seguinte:
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Tal disposição constitucional caracteriza-se como sendo de obsewância obrigatória pelos

demais entes da Federação, o que inclui os próprios Municípios também por força do princípio
da simeria (art. 29, caput, da CF). Assim, no Municipio dc Natal, a indicação das competências

privativas do Chefe do Executivo Municipal para legislar encontra fundamento de validade no

art. 39, § 1.", da Lei Orgânica do Município, senão vejamos:

Desse modo, não há outra conclusâo possível senào a de que o presente projeto de lei
contém, de fato, vicio insanável de inconstitucionalidade, por tratar-se de materia sujeita à

iniciativa privativa do Chefe do Executivo.

Atenciosamente,

PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prcfcito
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'Art.6l. (...)

§ 1." São de iniciativa privativa do Presiderte da República as leis que:
(...)

II - dispoíham sobre:
(...)

b) organização âdminisEativa e judiciátia, matéria tribuúriâ e orçâmentária,

serviços públicos e pessoal da adminish'ação dos TeÍritórios;"
(grifos acrescidos).

An. 39 - A iniciativa dos projelos d€ lei cabe a qualquer Vereador. ao Prefeito e

a três por cento do eleitorado registrado na ultima eleiÇão.

§ 1". É de cornpetancio prirada do PteÍeito a iiiciativa de prujetos de lei que

disponham sohre as ualérias constarrtes dos incisos I, ll, lll, VL yIlL IX e X,
do artigo 21, desta lei."

Ante o exposto, opino pelo VETO INTEGRAL do Projeto de Lci n." 07112023, de

autoria do Vereador Robson Carvalho, por estar eivado de inconstitucionalidade de cunho formal.
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ffi,ko samuel r,âvier dê otiveirâ
Prêsidente dà Gmara Municipaldo Natal

Nàtal, 23 deiulho d€ 2025.

senhoí Presidente.

Comlnko a Vose Exce{ên ia que. nos têrmôs do pâíágÍÀlo 1.0 do àrl. 43 da Lei oíqânica
do Munkírio de Nalá, de.idivetaÍ rntEíalmenteo Prcldo de tein.,071/2021. dê auloíia
do VeÍeador Robson (arvâlho, ãprovado em sessão plenáía Íedizàdà no dia 26 de junho de

2025. o qual prêtende possibilitaÍ a (on(essào de ausêftià ào serv(o ao seívdoÍ púdico

municipalêm úrlude de Íáecimenlo de anmal de eíimà(ào e dá outras píovidêndas, poí

esiaí eivado de inconst;tucioíalijade de cunho loímàI, ahontàndo maléÍia aieta ào Íegime
ju di(o dos seívdoÍes publkos munidpais. que po5sui nÍtido caí&e. administÍalivo, o a(,.
61, § 1.'. nciso ll. rinêa "c" ê aít.29 todos da Constituiçào da Republ(â (/c âns. 19, § 1.".

nã íormada§ P.AZÓES DE VETO INTEGMI, adiante exdicitàdàs.
flâ2ôes de Veto

ÊmboÍa lolválelo desígnlo leglslalivo, o projelo exlíapola os limites da compdência paÍlamenlar.

mtadômenle ao pelender egislàí sobre matéria aÍela eo regime píidic0 dos seMdores públicos

Ínunicipâis, que possui niüdo .aráter adminislíalivo. in oíÍ$do em ú(lo de ini.hlivã.
Ê que a cíàçáo de hipótese de cmcessáo de ãüsehcia ao seí\,to diíecioflaê â seÍ!úoí
público, sob qualqueÍ fundafl,cnto, consliu medda í6ervada à inKútiva d! Cheíe do Ere(Ulryo.
quâlíl(ando-se aonro ato de gestáo, com a possivelcriação de eftargos a reí€m supo(ados pda

àút Íústíà(ào publica munbpal, úda qu€ Íeslíto. êm àlguns casos. ào d€ver de fis(aliza(ão.

Cmtoa,ne espedka a Gft da &g.ld;cà em sêu à( 6l . § L0, moso ll, àlnea "i, le,n- s€ o s€gúinte:

"An.6r. (...)
§ I 'lio d€ inicialrva privàti!ã do Píesdeíle da Repúbl(a as leis que: (...)

ll - disponhÀm sobre:

(...)

b) oÍganizaçào adninistrativa e judioáÍia, maténa tflbutáíia e orçaÍíenláíia, serviços
públiaos e pcssoal da adminiskação dos lcmtórios;'
(9rií05 a(Íesodos).
Tal digposiçào constilucional cancteÍiza'se como sendo de obseNáncia obrigatóíiã pelos
demàis ente5 da Federaçào, o que indui os próprior l1unicípios também por Íorça do
principio da simtrà (an. 29. capul. da Ct). À5iÍn, no Munkipio de Natal, à indkãçào das
(oopeteícias pÍvativâs do Chele do Erecutivo Muídpalpârà legislar encontra fundamefllo
de valdadeío àí. 39, § I '. dâ Ler orgán(a do Vunr(ipro. senáo vetamos

Aí. 39 'Â inKiátivà do5 prcietos de lei(Àbe a qLralquer VereadoÍ, ao Prefeito e a t,ês poÍ

cento do ele{oíâclo regElr.do na ullima eleço.
§ l" E de compêlênriã privadr do P'eleilo a inl(lâtrya de pÍqelos oe h' que dEponhà.n

soúe as màtéías constantes dos incisos l,ll.lll. Vl, Vlll,lX e)( do arligo 21, desta lei.'
0et5! modo, não há outra condusâo possiv€l s€nào a de qúe o presente proFto de ler
(onteli, de lato, úcio insanávelde in(onslitucionâlidade. por tíalar-se de matória sujeila à
iniciativa privativa do Chete do Ere(utivo.

Ante o exposlo, opino pelo VFIo lN.[EGnÁL do Proleto de Lei í." 071/2023. de àutoía
do Veíeâdoí Bobson Câívâlho, por estâí eivàdo de in(onstitucionalidade de cunho íôÍnal.
Atenciogmenle,

PAULO EDUARDO DA COSTA TBEIRE

PreÍeilo

t4tNsÁGtM N". i2612025
Â sua Ercelênoa o Senho,

Enko Samuel )ia$eÍ de oliveira

Píesdeíte da Gmàía l,llni.italdo Natal

Natà|.23 de julho de 2025.

sênhoÍ Presidente.

Comunico a Vossa Excelência que, nos teÍmos do paíágralo 1.0 do art- 4l da Leioígâniaa

do l,4unidpio de Naial, decidi vetar integíal,nente o Poeto dê Lei n." 37712025, de Àrtoria

do VeÍeador Daniel Valên(a. srbÍrito pela Vêrêàdorâ Brisà Bracch e pelos Vereadoíes

Léo Souzâ e Terrio Tinoco, apÍovado em sessão plenáÍia realizàda no dià 26 de lunho de

2025, o quel 'dispôe sobre a obrigatoriedade da conskuçáo o! adapta(ão de trocadoíes

aressivêis pera cÍianças. jovens, adullos e dosos com def{iência ou orobrlidade reduzida,

em estâb€lecimenlos püblko6 e prNàdos de gíande circulàçâo. e dã outras píovk ências .

poí eslaí eivado dê inconstilucionâlijãde de tunho mateÍial, akontàído a Íes€Ívà d€

ÀdministÍação, üolnndo o pínopio da sepaÍa(ào de podeÍes, o quai, na oídsn (oístitucionàl

vqente, eEUígê como dáusula p€lreà, no:l€Ímosdo ârt 60. § 4.",indsolll, daConslilui(ão

da Repúblicâ, na íormà das flÂZÓES DE vETo INTIGPÂL, adEnre explidtada5.
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Of,cial do .MurutÍpiolnstituído pela Lei No. 5.294 de 11 de

Alterada pela Lei N". 6.485 de 28 de agosto de 2014

n0unrrstnnçÃo oo txcrLrl'itissnto SENH0R pAUL0 EDUARDo DA cosTA FRETRE-pREtErT0

ANO XXV.NO 58]3 - NATAL/RN SEGUNDA.FEIRA,28 DE JULHO DE2OZ5

|'íENSAGEM tio. 12712025

À sua Er.Cênriâ í, Sênhor

[Íko Samuel Xrüer de olwera
PÍesrdenle dã Gmara I'lunicipâldo Natàl

Nalal, Z3 de julho de 2025.

Senhor Presidente.
(omuni(o a Vossa Ércelência que. nos termos do parágralo 1.ô do an.4l dà teioígânica

do Muni(ipiode Nalal. decidivelaÍ integralmente o Projelo de lein." 334/2025, de autoíia

do Vereador Té(io Tinoco, apíovado em sessào plenária Íeáizada no dia 26 de junho de

2025. o qual "âlteía à Lei n" 185, de 16 de âgosto de 2001, que estaMece o diÍeito a

dispensa do paqàmenlo de tànÍa no 9íemà d€ transporle (detivo para p€ssoas com

deiioéncja e doençâs cr"niaas'. poí cstaí eivado dê wio incoísiitucionâlidâde de cunho

Ínaledà1. .ausando qrande impado oÍçamentáÍio e íinanceiío, violaíüo o píincipio da

separàçâo dc poderes, o qual. na ordeÍn constitucional vigÊnte, exsurge coÍno clausula

Étrea, nos lêríos do an. 60, § 4.", indso lll. da (onslituiçào dâ Repüblica, na íoÍnâ dâs

PúZÔÊS DE vFÍo |NT[GRÂL, adànte erpliotàdas.

Razões de veto

Deliu do er6me do projeto de lei àpresenlado que o Podeí Lqisiâtivo Hunicpá pÍetende

promover aheÍações pootuais na lei que insltui a 6ençào de pagameflto de tàífa pãÍa

pessoas com deficiênoa e doenças crônkas.

Dentre âs mudançâs inlenladas, deslàcaÍn-se a aÍnplaçáo do alcance da isençáo (ad. 1'), a

,a(ilita(ào dos meios de comprova(ão pelos beneliciàÍlos, (om a possibilidâde de se úlizaÍ

atestado médico púi(Ular (arl. 2", §2"), e o aíáscmo do §5'ao aÍI. 2 ". qúe de«onsid.Ía

cenos b€neíicios e veíbas do cácdo da Íenda mênsâl brula làm iar, para os Íns dà lei em àprqo

Émbora lowíel o desígnio adminislralivo, no sefltido dà ampliaçào do acesso à disp€nsa de

pagamento de laÍía no tràíspoÍte pJblico poÍ peÍte de pessoàs poÍtadorà9 de necessidades

espeoaB, o píese te pÍcieto de lei não Ín€í€(e prospeÍaí, ,oí Íazões estritÀm€ntê jrrídi(âs.

0(oíê que â instiruiçào e a ÍeEdàçào de taÍías e de isençôes corEtituem m€didas de

caÍáteÍ nitidamenie administÍativo, reseÍvadàs âo juíro dê (oÍweniefidà e de opoíunÍjade

do Podeí Ere(utivo, mesmo porque o impacto orçâmenlário e financeiro de pditkà5 dê55a

naturera é ineviáyel, consubslüraündo.se, no preseote caso. em aunrnto de despêsa,

.l

PODER EXECUTIVO

Rà2ô€s de Veto

oe{lur do erame do projeto de lei apíesenlàdo quê o Podeí Legislativo Muíidpal príende
insliturr obriga(áo a s€í observada p€los estab€le(imentos públicos e privados de qrànde

ciículaçào. consiíenle na disponibilizaçào de tro(âdores acessiveis para cÍianças, jovens,

adultos e idosos coí! deíiciâlcia ou mobilidade reduzidâ.

Conslá nâ pÍopoía legislativa, ainda. !m prâzo de 24 (únle e quât.o) m€§es para a

adequaçào dos estab€leaimenlos às suas disposrçôes (art. 4o), bem como a píevisão de
multa por descumpíimênto {âÍ1. 5").

AIém disso, deteÍmina, em seu an. 7". que o PodeÍ Ereculivo rcqulamente a lei no píâzo

dê seasenta (60) dias. Eínborà louvávêl o desigÍio administràtivô. a pÍesent€ píoposiçào

l€gíslativa íão merece píospeÍar. poí ra2ões êíntamente jurUicas

o(oíe que o Poder LegrCativo Muni.pâ1. ao pÍopoÍ o presentê píqeto .h lei, acabou
poÍ deteíminàr obÍiga!óes esp€dlicas à serem (umpÍüas pelo Podeí treolrvo Muni<ipal.

como a píópia iníalaçào ou adequasào dos tÍocadores ê que cuila o §t0 do àrt. 1" ê
a Íealizaçâo da càÍnpanhâ de consdentização iÍtsttudâ pêlo §2" do mesÍio dispositrvo.

[om eleÍo, eÍn sua fornalaçào atual, a pÍoposta em àpr<o s€ confunde (om um alo de

geslão, noladamente âo pÍetendêr iÍrsúluir politi(a pilbli(a a sêr geíida p€lo Poder Erctutjvo.

0Í4, no momento em que o PodeÍ Lqirlâtvo l'lunripal busca editar lel com o oL]êtrvo de mpor atuaçâo

admrnslràlNa em d€leÍminado senlido, coÍto o(ore na especi€, imiscui-se, de Íoíma iídevida, cm

esiera q(É é própna da alividade do adminiííadoÍ público (dlamada ÍeseÍ!à de adrninistÍâ(ào).

üolando o princhio da sep&açào dê pod€res, o qual, na ordêín coníituo«ül vq€nte, exslrqa como

dàuírla petlta, nos temol do arl. 60, § 4.0, iíoso lll, dâ Consiituição da BefúU(ã.

Com Úeho. compele ao ExeoÍivo espe.iàlmente a funsão de àdministÍar. à qual se institui

poÍ meio de atos de planqamento, oígànizaÉo, dtqão e ere.qão & etiüdades @ereoles

ao Pod€r Pudico, .abendo ao PodêÍ Legislãtivo primoÍdialmenie a função d€ êditaÍ l€is. iÍo
e. àtot normalNos ,eveíidos de gefleÍàldadê e àbslra(ão.

0e5§e nodo, não há ortra roíclus;o possivel Íoão à de qL€ o Fe$nte p.q€to de lei (oíten,

de lalo. vkio iÍEàíuv€l Ce incoistluciüEldade. poíquànto virâdoí do reqnne d€ sepàraeo e

ifldetsndenoà dos podefts (ao qual obriqàloíiaínmte se acham üffuhdos. hmbem, os I'lúidpros).

Anle o erposlo, opm tslo VFf0 litTE(BÀ dô PÍoieto d€ L€i n. 177/2025, de auiom do VeíeadoÍ

oânlal Váen(a, por estaí eivadc de i0.o0strtu(ionaiidade ê clnho ílateÍjal, coníoíÍne furüamefiado.

Alenciosament€.

PAULO EDUARDO DÁ COSTA FREIRE

Preleito
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Câmara t\/unicipal do Natal
Dêpartamento Legislativo

Natal, 2 de julho de 2025

Excelentíssirno Seirhor
PAUTO EDUARDO DA COSTA FREIRE

Prefeíto da Capitai
Nesta.

Assunto: Erüiaíii:l, flando Projeto de Lei ne vn{2023, dê autoria do vereador i-uciano Nascimento.

Senhor Prefeito,

Cumpre-nos encaminhar à Vossa Excelência a Redação Final do Projeto de Lei ne

7L12O23, c.j autoÍia do vereador Robson Carvalho, aprovado em sessão plenária realizada no dia 26

de junho de 2025, que "Dispõe sobre o concessão de ousêncio do serviço ao servidor público

municipal, em trirturie de falecimento de onimol de estimação, e dá outras pravidêncios".

Aterlciosamente,

.,./ +/'1-
ERIKO JÁCOME

Presidente da Câmara Municipal do Natal

N,. //q/ê<
FoLHA Õq&
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Recebido

Dile.):l-
R6sponsâveuMaÚlqlla' ,: -
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LEI NO

Dispõe sobre a concessáo de ausência ao
serviço ao servidor público municipal, em
virtude de falecimento de animal de estimação,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DO NATAL
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 10 Fica concedida ao servidor público municipal a ausência ao serviço,
por um dia, em virtude do falecimento de cachorro ou gato de estimação do qual seja
responsável.

Art. 2'A concessâo de que trata esta Lei ficará condicionada à comprovação
por estabelecimento responsável por atestar o óbito do animal ou por médico
veterinário devidamente registrado em Conselho Regional de Medicina Veterinária.

Art. 30 O servidor fará jus a esta concessáo por, no máximo, três vezes ao
ano

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em Natal, 26 de junho de 2025.lJL
Eriko Jácome - Presidente

- Primeiro Secretárioan

de

PREFEITO

Fr- 4J /zpzt

de

des

- Segunda Secretária

G ..l:-.:I,,1 C : ?.qL,h.qÍ, (tr.r' : ,'U, ,'r
Palácio "FEUPE CAMARÃo" em Natal

Camila Araújo
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PROCESSO Ns: 71 / 2023

Proiêto de Lei: 7l I 2O23

Data de entrada: 24 de Fevereiro de 2023

Autor: Robson Carvalho

Protocolo: L77 I 2023

Emênta! Dispóe sobre a concessão de ausência ao

serviço ao servidor público municipal, em virtude de

falecimento de animal de estimação, e dá outras
providências.

Despacho lnicial:

NORMA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

cÂMARA MUNIcIPAL DO NATAL
PALACTO PADRE MIGUELINHO

GABINETE DO VEREADOR ROBSON CARVALHO

Dispõe sobre a concessão de ausência ao serviço ao

servidor púbüco municipal, em virtude de falecimento

de animal de estimação, e dá outas providências,

O Prefeito Municipal de Natal/RN:

Faço sabet que a CÂMARA MUNICIPÂL aprovou e eu SÂNCIONO a seguinte Lei:

Att. T - A concessão de que trata csta Lei ficará condicionada a comprovação por

estabelecimento responsável em atestâÍ o óbito do animal ou por médico veterinário devidamente

registrado em Conselho Regional de Medicina Veterinária.

Ârt. 3" - O servidor fara jus a esta concessão, no máximo, três vezes âo âno.

Art.4" - Esta lei entra em vigor na data dc sua pubücação.

Câmara N,Iurucipai de Natal

Sala das Sessões

Natal, 1+ de fevereiro de 2023
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ROBSON CÀRVÂLHO
Vereador

Rua Jundiaí, 546 - Tirol - Natal/RN - CEP: 59.020-220 - Telefone (84) 3232'9813
E-mail: ver.robsoncarvalho@gmail com

PROW

Ârt. 1" - Fica concedido ao servidor público municipal a ausência ao serviço, por um dia, em

vitmde do falecimento de cachorro ou gato de estimação do qual seia responsável.
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GABINETE DO VEREADOR ROBSON CARVALHO

JUSTIFICATTVA

A presente proposição legislativa tem como objetivo instituir no âmbito do municipio de

Natal, concessão ao servidor público municipal a ausência ao serviço, por um dia, em virtude do

falecimento de cachorro ou gato de estimação do qual seja responsável. Desta feita, o referidcr

ptoieto normatiza que tal concessão ficará condicionada a comprovação por estabelecimento

responsável em atestar o óbito do animal ou por médico veterinário der.idamente registrado em

Conselho Regional de Medicina Vetednátia. Àdemais, ressalta-se que o servidor fara ]us a esta

concessão, no máximo, três vezes ao ano.

Destaca-se que a referida ptoposiçào se coaduna com uma série de ações da sociedade,

assim como do campo legislativo, na petspectiva de reconhecer os animais de estimaçào como

sujeitos afetivos, e, por conseguinte, ptoporcionando maior proteção no ordenamento jurídico.

Neste intento, considerando a questão afetiva, bem como âspectos buroctáticos, este

ptojeto úsa suprir, em certa medida, a lacuna existente na legislação municipd, a fim de âssegurâÍ

ao servidot público municipal que possua animal de estimação, que possâ ausentar-se do seu

uabalho poÍ um dia, a fim de tomar as rnedidas adequadas, quais sejam: procurar clinica

veterinária, centro de zoonoses ou ainda cemitério especíÊco, a fim de fazer a destinação coÍÍetâ,

primando pela saúde pública, haja vista que nâo se deve proceder com o enteÍÍo do colpo em

qualquet local.

/íi,,." o/-*
Rua Jundiaí, 546 - Tirol - Natal/RN - CEP: 59.020-220 - Telefone (84) 3232-9813

E-mail: ver.robsoncarvalho@gmail.com

Diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres Padamentares a 6m de contribuir com a

legislação do município de Natal, haja risto que a iniciativa em questão será um forte instrumento

para aprimorar a legislação deste tema de tão qrande relevância social.
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ROBSON CARVAIHO
Vereadot

Rua Jundiaí, 546 - Tirol - Natal/RN - CEP: 59.020-220 - Telefone (84) 3232-98í3
E-mail : ver.robsoncarvalho@gmail.com

quff#

GABINETE DO VEREADOR ROBSON CARVALHO
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Considerando a leitura da presente proposição de n.o

encamiúo os autos à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para análise e emissão de

parecer no prazo de 

- 

dias, por se encontrar no regime de tramitação

termos do artigo 52, , do Regimento Intemo desta casa legislativa.

vnN, .Dí a" de 2023.

Após a devida análisg salvo melhor juízo, entende esta Procuradoria Legislativa que a

presente proposição deve tramitar nas comissões de:

d Comissão de Legislaçãq Justiça e Redação Final

B Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização

D Comissão de Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Habitação l

E Comissão de Defesa do Consumidor

E comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida

E Comissão de Ética Parlamentar

E Comissão de Indústria Turismo, Comércio e Empreendedorismo i

6 Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Mulheres, Idosos, Trabalho e Igualdade

E Comissão de Educação, Culturq Ciência e Tecnologia e Inovação-

E Comissão de TranspoÍes, Legislação PaÍticipativa e Assuntos Metropolitanos 
I

O presente paÍecer é opinativo, cabendo à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

a decisão final sobre o seu mmitê, nos termos do Ato 03/17 -

l{ÀtÀ1.:-i

ÍiÀBÂLIIÀÀIDO PEIO AEM DA íIO55Â CIDADE
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na data de hoje,

nos
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PROCURÁDORIA LEGISLATIVA

de 2023.

PARECER
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CERTIDAO

CERTIFICO e dou fe que, consultando a base de dados deste

Departamento Legislativo, não foi identificada a existência de proposição em tramitação

oujá convertida em Lei semelhante a esta nesta Casa Legislativa.

Ressalta-se que esta certidão não exclui a apreciação das Comissões

Temáticas para decidir sobre a existência ou não de proposição similar, podendo

incorrer no disposto no art.59, inciso VI e VII, do regimento intemo desta Casa

Legislativa Municipal.

Natal, 23 de Março de 2023.

.losé Junior
Ass écnico Administrativo

MAT.: 5412722

.r0

PROJETO DE LEI 71t2023

AUTOR(A) Vereador Robson Carvalho

DESTINO Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

v,
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DESTGNO O VEREADOR (A)
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Ref. ao Projeto de Lei n" 07112023.

Interessado: Vereador Robson Carvalho

Assunto: 'Dlspôe sobre a concessão de ausência ao serviço ao servidor público municipal,

em virtude de falecunento de animal de estimação, e dá outras providências".

EMENTA: COIÚISSÃO DE LEGISLAÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FtNAL. PARECER.
ANALISE DOS ASPECTOS FORMAIS. LEGAIS.
CONSTITUCIONAIS, PREENCHIDOS OS
REOUISITOS. A APROVAçÃO TOTAL. APTO
PARA APRECIAÇÃO EM DEMAIS COIVISSÕES
E SESSÃO.

I. REI,ATORIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da vf,READoRA ROBSON

CARVALHO, que dispõe sobre a concessão tle ausência ao serviço ao servidor ptiblico

municipal, ern virtude de falecimento de animol de estimação, e dá outras providências.

Observada a ordem de trabalho, o feito fora encamiúado à

Comissão de legislação, justiça e redação final ficando sob a Relatoria da Vereadora

CAMILA ARAÚJO, para no prazo regimental apresentar parecer opinativo.

É o que importa relatar

í-\_----l

1

':,:o:,':;gj@, j!

@
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:lR

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNIcIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHC

GABINETE DA VEREADORA CAMILA
ARAÚJO

Cctmito

G

Passo a opinar.

COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÃO FINAL.

PARECER
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2. FUNDAMENTAÇAO JURIDICA DO PARE,CER
A presente relatora, nos termos do aí. 59 e 62 do Regimento Intema

da Câmara Municipal do Natal, passa a analisar os aspectos constitucional, legal, jurídico,

regimental, técnica legislativa e redação final, destacando-os quando peÍinentes.

3. DA NÃo EXISTÊNCIÂ DE CERTIDÃO DE SIMILARIDADE

Compulsando as folhas dos autos de n" 06, constatei que não fora

identificada a existência de preposição em tramitação ou já convertida em Lei semelhante

nesta Casa Legislativa.

4. DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO D['LEIO7II2OZ3

No que diz respeito à mâtéria, o Projeto de Leí n, 7112023 dispõe a

concessão de ausência ao servidor público municipal, em virtude de falecimento de animal

de estimação e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei traz na sua justificativa o objetivo de

instituir no câmbio no município de Natal a concessão ao servidor público municipat a

ausência ao serviço, por um dia, em virtude do falecimento do cachorro ou gato de estimação

do qual seja responsável.

Desta feita, o referido projeto normatiza que tal concessão ficará

condicionada à comprovação por estabelecimento responsável em atestar óbito do animal ou

por médico veterinário devidamente registrado em Conselho Regional de Medicina

Veterinária.

Ademais, ressalta-se que o servidor fara jus a esta concessào, no

máúmo, três vezes âo âno.

Destaca-se que a referida proposição se coaduna com uma série de

ações da sociedade, assim como do campo legislativo, na perspectiva de recoúecer os

animais de estimação como sujeitos efetivos, e, por conseguinte, proporcionando maior

proteção no ordenamento jurídico.

Neste intento, considerando a questão afetiva, bem como aspectos

burocráticos, este projeto visa suprir, em certa medida, a lâcuna existente na legislação

municipal, a fim de assegurar ao servidorpúblico municipal que possua animal de estimação,

que possa ausentar-se do seu trabalho por um dia, a fim de tomar as medidas adequadas,

quais sejam: procurar clíniea veterinária, centro de zoonose ou ainda cemitério específico, a

2
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fim de fazer a destinação correta, ptando pela saúde pública, haja vista que não se deve

proceder com o enterro do corpo em qualquer local.

5. DAANALISEJURIDIC^

A Constituição Federal, em seu artigo 3O, "caput" e incisos I e Il,

dispõe que cabe ao Município tegislar sobre assuntos de interesse local e suplementar à

legislação federal e estadual, no que couber.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;

II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Nesse vestido, rcalizada a análise do presente Projeto de Lei,

verifica-se que o mesmo se encontra juridicamente apto paÍa apreciação meritória por essa

casa legislativa.

6. DACONCLUSAO

Ante o exposto, nos termos do aÍt. 62 do Regimento lntemo desta

Casa Legislativa, a presente relatora, opina pela APROVAÇÃO fOfAf, do presente

Projeto de Lei, encontrando-se apto â ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

Natal/RN.2O de abril de 2023.

3

Este é o Parecer.

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Natal/RN, em

seu art. 5o, § l', inciso I, assegura a Câmara Municipal a legislar sobre matérias de interesse

da Cidade do Nâtal, desde que não firâ a disposição constitucional e não adentre na

competência exclusiva do Poder Executivo.

Art. 5' O Município tem competência privativa, comum e

suplementar.

§ l' Compete, privativamente, ao Município:

I - prover a administração municipal e legislar sobre matéria

de interesse do Município, que não fira disposição

constitucional.
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CAMILA ROUSE DE ARÂUJO CÀBRAL

Vereadora.
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CMN. PRO Ês.s0ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUMCIPAI DE NATAL

PALÁCIO PADRE À{IGUELINHO

ORESOLUÇÃO( )vETo( )EMEITDA

lle
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ODECRETO LEGISLATTVO
O PROJETO DE LEI COMPLEMENTÂ.R

C.,Ô PROJETO DE LEI( ynlm,rnaÀr-.o.u.
( )PROCESS0

Âutor(a) Vereador(a):
Chefe do Executivo: (

ARelator(a) Vereador(a):

VOTO DE DTVERGÊNCIÀ:
r)-

N

RESI]LTADO DA DTVERGÊNCIA:, -, 
í I .

YOTODORELATOR: :-\) o- c-l{)-{s*

Vereadora Nina Souza
Presidente

( ) Fav-orável ao Parecer
( y' Coatrário ao parecer
( ) Ábstenção

Vereador Raniere Barbosa
Vice-Presidente

( ) Favoúvel ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstênção

Camila Araújo Vereador Klaus Araújo

Sala das Comissões, em (.- ,1 de de 2023.
..<)"' .í.- -l

/!.-
Yereado'!.fBrisa Pracr

Membro
( ) Favoráve! ao l,arer
Pd Contnirio ao pare,.

( ) Abstenção

E'ern:r

bro
( ) FavoÉvel ao parr

9O Contrário ao Fart
( ) Abstenção

,I

Membro
( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Àbstenção

Vereador ullo
Mem

( ) Favoúvel ao parecer
(rV Contrário ao parecer
( ) Abstenção

N"+\12ú3

^í!

Membro

-( ) Favorável ao parecer
( ") Contrário ao parecer
( ) Absteação
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Chrrura Nlunicipul de Natal

^ 
caií do po!o- .\ suá casa.

Projeto de lei: No 07112023

/IúTERESSÁDO; Ver. Robson Carvalho

Encaminho os autos ao Departamento legislativo para as providencias cabíveis

Natal, 09 de maio de2023
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Assessor Técnico Legislativo
Mat. 12053

Amlbf

DESPACHO





Câmara Municipal do Natal

Palácio Padre Miguelinho
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Nós, abaixo-subscritos, VEREADORES componentes deste Poder

Legislativo, REQUEREMOS, nos precisos termos dos Arts. 232 e 233 do

Regimento lnterno, URGÊNch E DISPENSA DE INTERST|CIO, para

16.

17.

18.

19.
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21.
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23.

10.

11.

24.

25.

26.

1

13.

27

28._
29.

..1
14.

15.

Sala das Sessões, em Natal,26 dejunho de2025.

!L;
'i-'__

ffp
o'

tramitaçâo das matérias conforme lista anexa:
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1, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'06/2025 - CHEFE DO PODER

EXEC UTIVO

ASSUNTO: Altera a redação do arl. 121 da Lei no 1.517, de 23 de dezembro de

1965, com redação conferida pela Lei Complementar Municipal no 199, de 16 de

novembro de 2O21, para dispor sobre o limite das consignações em folha de

pagamento dos servidores públicos municipais", conforme mensagem O9712025.

2. PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR NO O7l2025 - CHEFE DO PODER

EXECUTIVO

ASSUNTO: Aplica-se na matriz remuneratória da Lei Complementar no 187' de 19

de março de 2020, a recomposiçáo de 5,48% (cinco vírgula quarênta e oito por

cento), e dá outras providências, conforme mensagem 09812025.

3" PROJETO DE LEI N. 480t2025 - CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ASSUNTO: Afeta Areas Verdes para implementação de terminais da Nova Rede de

Transporte Público Coletivo do Município de Natal, na forma que especifica e dá

outras providências, conforme merlsagem 09412025.

4, PROJETo DE LEt No 222t2023 - CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ASSUNTO: lnstitui o conselho Municipal da Juventude no Município de Natal e dá

outras providências, conforme mensagem no 01912023.

5. PROJETO DE LEI N" 7112023 -VER. RO CARVALHO UNIÃO BRASILd

ASSUNTO: Dispõe sobre a concessão de ausência ao serviço ao servidor público

municipal, em virtude de falecimento de animal de estimação, e dá outras

6. PROJETO DE LEI N'466/2025 - MESA DIRETORA

ASSUNTO: Altera a Lei no 6.882, de 05 de abril de 2019 a Lei no 7'803, de 26 de

dezembro de2O24.

7. PROJ TO DE LEI o 186t2024 - EX-VER EADO R DICKSON JR.. SUBSCRITO

PELO VER, DANIEL SANTIAGO (PP)

ASSUNTO: ,,Dispõe sobre a obrigatoriedade da criação de leitos adaptados em

hospitais e unidades de Pronto Atendimento (uPAs) para pacientes com Transtorno

do Êspectro Autista (TEA) e outras necessidades especiais "
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g. PROJETO DE LEI NO 53í'2024-VER. KLEBER FERNANDES REP(

ASSUNTO: Dispôe sobre a obrigatoriedade de instalação de pontos de recarga

para abastecimento de veículos elétricos nas rodovias de responsabilidade do

Município de Natal e dá outras providências.

9. PROJETO DE LEI N" 804/2024 - VER. HERBERTH SENA (PV)

ASSUNTO: lnstitui a "Semana Municipal da Maternidade Atipica" no Calendário

Oficial de Eventos do Município do Natal.

lO.PROJETO DE LEI N'1112025 -VER. FAUSTINO (UNIÃO BRASIL)

ASSUNTO: DispÕe sobre a aplicação de sançôes administrativas aos torcedores

envolvidos em brigas de torcidas organizadas no município de Natal e dá outras

providências.

iI.PROJETO DE LEI NO 1212025 _ VER, FULVIO SAULO SD

ASSUNTO: Dispôe sobre a inclusão, no acervo das unidades de pronto

atendimento (UPA's) Municipais, de equipamentos para manejo de vias aéreas

diÍíceis e procedimentos de emergência respiratória.

í2.PROJETO DE LEI NO 18/2025-VER. SU BTEN ENTE ELIABE (PL}

ASSUNTO: Proíbe a contrataçáo de shows, artistas e eventos abertos ao público

infantojuvenil que envolvam, no decorrer da apresentaçáo, expressâo de apologia ao crime

organizado, uso de drogas e práticas delituosas ou de confronto a lei e dá outras

providências.

I3.PROJETO DE LEI N'90/2025 - VER. ERI LDO MEDEIROS REDE

ASSUNTO: Dispõe sobre a alteraçáo da nomenclatura da Guarda Municipal do

Natal para Policia Municipal do Natal.

14.PROJETO DE LEI NO,I1O/2025 - VER. TÁncro DE EUDTAN E {UNIÃO BRASIL}.

ASSUNTO: Dispôe sobre a responsabilidade pela infração de poluição sonora em

estabelecimentos comerciais e estabelece procedimentos para a fiscalização e

apreensâo de equipamentos de som no Município de Natal'
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ASSUNTO: Dispõe sobre a criação do programa de Desenvolvimento em

inteligência emocional para servidores públicos do município de Natal e dá outras

providências.

23. PR ETO DE N.289t2025 - VERa. CAMILA ARAÚJO íUNÉO BRAstL)
ASSUNTO: Dispõe sobre a vedaçâo no âmbito do município de Natal/RN da

entrega de produtos/encomendas enviados por terceiros pelo uso de serviços de
entrega que não disponham da identificação do remetente, e dá outras providências

24.PROJETO DE LEI NO OOI2O25 _VER. PRETOAoUINO {PODEMOSI3

ASSUNTO: lnstitui a Política liíunicipal de lncentivo ao Descarte Regular de
Resíduos sólidos por meio da implantação gradativa de Ecopontos, no Município de

Natal.

25. PROJ ETO DE LEl No 3í6/2025 - VER. CLÁUDIO CUSTODIO íPP

26.PROJ ETO DE LEI NO 334t2025 - VER. TERCIO TINOCO (UNIÂO BRASIL)
ASSUNTO: Altera a Lei no 185, de 16 de agosto de 2001, que estabelece o direito à

dispensa do pagamento de tarifa no sistema de transporte coletivo para pessoas

com deficiência e doenças crônicas.

ETO DE LEI NO 229t2025 -VER. CLEITON DA PO

ASSUNTO: DispÕe sobre a implementação de filtros de acesso a conteúdos ilícitos
e impróprios no acesso à internet em redes públicas e privadas disponibilizadas ao

público no Município de Natal/RN, especialmente em estabelecimentos de
hospedagem e ambientes institucionais, visando à protêção de crianças e

adolescentes, e dá outras providências.

2T.PROJETO DE LEI NO 37712025 - VER. DANIEL VALENÇA (PT)

ASSUNTO: Dispõe sobre a obrigatoriedade da construção ou adaptação de trocadores

acessíveis para crianças, jovens, adultos e idosos com deficiência ou mobilidade reduzida,

em estabelecimentos públicos e privados de grande circulação, e dá outras providências.
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2S.PROJETO DE LEI N" 38212025 - VER. PEDRO HENRIoUE PPI I

ASSUNTO: Declara a Festa de Santa Rita de Cássia dos lmpossíveis, no bairro de ponta

Negra, como Patrimônio Cultural lmaterial do lt4unicípio de Natal/RN.

29.PROJ ETO DE LEINO 40712025 - VER. ALDO CLEMENTE {PSDB

ASSUNTO: Confere o Título de "Avenida da Alegria" a toda a extensão da Rua

Tenente Everaldo Borges de Moura, a partir da Rua Francisco lvo, localizada no

bairro da Redinha, e o reconhece como "polo Cultural Avenida da Alegria,', e dá

outras providências.

30. PROJ TO DE LEI o 461t2025 -VER. IRAPÕA NOBR EGA (REPUB LlCANOS)
ASSUNTO: DispÕe sobre o reconhecimento de utilidade pública da Associaçáo

Meninos da Bola e dá outras providências.

3't.PROJETO DE LEI No 47912025 - VeÉ. ERTSA BRACCHIO (pT)

ASSUNTO: Denomina de "Jacqueline Brasil" o Centro Municipal de Cidadania

LGBT de Natal, e dá outras providências.

32.PROJ ETO DE DECRETO LEG ISLATIVO NO 29/2025 - VER. ER IKO JÁCOME íPP

t9

ASSUNTO: Concede Título de Cidadão Natalense à Renzo Gracie.
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